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LEI MUNICIPAL N° 1.639 DE 26 DE OUTUBRO DE 2001.

Altera a Lei nO1.60812000, de 04 de outubro de
2000, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da Bahia:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1° - Altera a Lei Municipal nO1.608/2000, de 04 de outubro de 2000, no
seu artigo 4°, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 4° - Fica prorrogado para mais 01 (um) ano, o prazo para o inicio
das obras, fim do qual não se concretizando, proceder-se-á automaticamente a reversão
da propriedade para o Município. JJ

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, em 31 de outubro
de 2001 .

MIRO JOSÉ CA ELO DE QUEIROZ
FEITO MUNICIPAL
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